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PROJETO DE LEI No. 08 /2025.
(23 de junho de 2025)
Ementa: Institui a Semana Municipal da Juventude no Município de Olho d’Água das Flores e dá outras providências.
Art. 1°- Fica instituída, no município de Olho d’Água das Flores - AL, a Semana Municipal da Juventude, com a mesma sendo incorporada ao calendário oficial de eventos do município.
Art. 2º- A Semana Municipal da Juventude acontecerá de forma anual, na segunda semana do mês de agosto em alusão ao Dia Internacional da Juventude, que é celebrado no dia 12 do mesmo mês.
Art. 3º- Durante a “Semana Municipal da Juventude”, o poder executivo municipal deverá promover apresentações musicais, teatrais e dança, festas, debates, palestras e atividades esportivas, de recreação e lazer, artísticas, culturais, encontros, círculos de estudos, conferências, workshops, simpósios, exposições, gincanas e caminhadas que contemplem e valorizem a diversidade comportamental dos jovens, 
Parágrafo Único - As entidades e os movimentos de juventude organizados atuantes no município de Olho d’Água das Flores, poderão participar da organização das atividades da Semana Municipal da Juventude.
Art. 4º A sociedade será envolvida com a participação de igrejas, associações, entidades filantrópicas e principalmente do próprio segmento jovem durante a Semana Municipal da Juventude.

Art. 5º -  São objetivos da Semana Municipal da Juventude:
I. divulgar informações sobre os direitos dos jovens e o Estatuto da Juventude;
II. promover a conscientização da juventude sobre o seu papel cidadão e sobre a sua responsabilidade na construção de uma sociedade mais justa e igualitária; 
III. promover a formação dos jovens nas dimensões social, política e cultural;
IV. informar os jovens sobre problemas de saúde causados pelo uso de drogas, álcool e cigarro;
V. divulgar informações sobre doenças sexualmente transmissíveis;
VI. implementar o "Prêmio de Inovação em Políticas para a Juventude Municipal" para fomentar a elaboração de políticas públicas efetivas.
Parágrafo único. Outros objetivos poderão ser fixados pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 6º - O Poder Público está autorizado a incluir no orçamento da verba do município para realizar do evento, conforme o art. 186, III, “g”, da Lei Orgânica do Município.  
Art. 7º- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
[bookmark: _GoBack]Art. 8° -  Revogam-se as disposições em contrário.


Sala das Sessões, em  23 de junho de 2025.

Jozélia Vieira Cavalcante
Vereadora – MDB





















JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa a criar a Semana Municipal da Juventude em Olho d’Água das Flores - AL, e a inclui no calendário oficial de eventos do município. Ela ocorrerá anualmente na segunda semana do mês de agosto, devido ao Dia Internacional da Juventude, celebrado no dia 12 do mesmo mês.
Com o presente projeto, busca-se valorizar o jovem olhodaguense com a promoção de uma semana com eventos voltados para este público. A Semana Municipal da Juventude também será um espaço que buscará pautar a atual situação da população jovem habitante do município, a partir da expressão por parte deles das suas diferentes realidades, modos de vida, ideias, demandas e habilidades.
No Brasil, são classificadas como jovens, as pessoas com idade entre 15 e 29 anos, conforme a lei federal 12.852/2013, que cria o Estatuto da Juventude. Estudos atuais dão conta de que os jovens correspondem a cerca de 23% da população brasileira, ou seja, quase 1/4.
Por isso, o intuito deste projeto de lei é proporcionar a valorização e a promoção da população jovem de Olho d’Água das Flores - AL, dando a eles a oportunidade de se expressarem das mais diferentes formas.
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Art. 1°
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Fica instituída, no município de Olho d’Água das Flores 


-


 


AL, a Semana 


Municipal da Juventude, com a mesma sendo incorporada ao calendário oficial de eventos 


do município.
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A Semana Municipal da Juventude acontecerá de forma anual, na segunda 


sema


na do mês de agosto em alusão ao Dia Internacional da Juventude, que é celebrado 


no dia 12 do mesmo mês.
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São objetivos da Semana Municipal da Juventude:


 


I.


 


divulgar informações sobre os direitos dos jovens e o Estatuto da Juventude
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II.


 


promover a conscientização da juventude sobre o seu papel cidadão e sobre a 


sua responsabilidade na construção de uma sociedade mais justa e igualitária; 
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informar os jovens sobre problemas de saúde causados pelo uso de drogas, 
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V.


 


divulgar informações sobre doenças sexualmente transmissíveis;


 


VI.


 


implementar o "Prêmio de Inovaç
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para fomentar a elaboração de políticas públicas efetivas.


 


Parágrafo único.


 


Outros objetivos poderão ser fixados pelo Poder Executivo 


Municipal.
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